LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000.

ESTABELECE NORMAS DE FINANCAS PUBLICNAS
VOLTADAS PARA A RESPONSABILIDADE NA GESTAO
FISCAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

~ CAPITULO IX N
DA TRANSPARENCIA, CONTROLE E FISCALIZACAO

Secao |
Da Transparéncia da Gestao Fiscal

Art. 48. Sao instrumentos de transparéncia daégdistcal, aos quais serd dada ampla
divulgacao, inclusive em meios eletrénicos de aregsslico: os planos, orcamentos e leis de
diretrizes orcamentarias; as prestacdes de contasrespectivo parecer prévio; o Relatério
Resumido da Execucdo Orcamentaria e o RelatoriGestdo Fiscal; e as versbes simplificadas
desses documentos.

Paragrafo Unico. A transparéncia sera asseguragdéta mediante incentivo a
participacdo popular e realizacdo de audiénciaigadh durante os processos de elaboragéo e de
discusséao dos planos, lei de diretrizes orcameastarorcamentos.

Art.49. As contas apresentadas pelo Chefe do PBxrecutivo ficardo disponiveis,
durante todo o exercicio, no respectivo Poder lagie e no 6rgao técnico responsavel pela sua
elaboracdo, para consulta e apreciacao pelos cga&di@stituicbes da sociedade.

Paragrafo Unico. A prestacdo de contas da Unidtei@mnlemonstrativos do Tesouro
Nacional e das agéncias financeiras oficiais deefdn incluido o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econémico e Social, especificarslerapréstimos e financiamentos concedidos
com recursos oriundos dos orcamentos fiscal e daridade social e, no caso das agéncias
financeiras, avaliagéo circunstanciada do impdstaf de suas atividades no exercicio.



